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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 5/2023 

Processo nº 23034.036823/2023-86 

0 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagdo - FNDE, com sede no Setor Bancario Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na cidade 

de Brasilia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administragdo, 

a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diario Oficial da 

Unido de 10 de margo de 2023, portadora da matricula funcional n® 1477920, considerando o julgamento da licitagdo na 

modalidade de pregão, na forma eletrénica, para REGISTRO DE PREGOS nº 06/2023, publicada no Diário Oficial da Unido de 

28 de agosto de 2023, processo administrativo n.2 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os pregos da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificagdo por ela alcangada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitagdo, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

i4 A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo 

ORE 1 e Ônibus Urbano Escolar Acessível, do tipo ONUREA Piso Alto, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado 

noitem 1.1 do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação nº 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM | ESPECIFICACAO HRODE MARCA|  UNID QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
¢ TRANSMISSAO ' 

[ 1 ORE 1 Mecanica VW Unidade 4.000 R$ — 412.000,00 R$ 1.648.000.000,00 
| 6 ONUREA PA Mecanica W Unidade 1.600 R$ 399.000,00 R$ 638.400.000,00 

~ Valor Total " R$ 2.286.400.000,00 

2.2 Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitagdo (fornecedor registrado nesta Ata) são os 

que seguem: 

| 12 Classificada - Empresa fornecedora 
| ENPI n.º: 06.020.318/0001-10 | [(:;io Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS 

Endereco: Rua Volkswagen, 291 - 82 Andar - Jabaquara 

| Cidade: São Paulo | UF: SP | CEP: 04.344-901 

| CNPJ n.2: 06.020.318/0005-44 [ Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

| Endereço: Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial | 

[ Cidade: Resende [UF: R) [ cEP: 04.344-901 | 
[ Telefone: (11) 5582-5600 (whatsapp); (11) 96904-3789 (celular e whatsapp) 
[ Enderego Eletrônico: caminhodaescola@volkswagen.com.br 
| Representante: Adriana Cecconello 

xpedidor/UF: 1048419947 - SSP/RS â CPF n.º: 608.499.080-00 

| : Bruno da Silva 

, RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 29.258.616-4 - SSP/SP | CPF n.º: 301.702.048-71 

23. Não houve formação de cadastro reserva para esta Ata. 
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3. DAS DEFINICOES 

3.1. Para efeito desta Ata, tém-se as seguintes definições: bp . o 

311 Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsávél pela. ’n__) i 
conjunto de procedimentos para registro de pregos, incluindo a regulamentacdo e a execúção de-pregão elfffronico, bem— H 

como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). ““ªu—m% B S À 
S 

3A2 Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva 

atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição 

ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficidrios de atas de registro de preços ou 

contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços. 

3.2.3, Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administragdo publica dos estados, 

Distrito Federal e municipios que, em razão de participagdo em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro 

de Pregos, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1, Para efeitos desta Ata de Registro de Precos, são 6rgaos participantes de compra nacional os Estados, 

o Distrito Federal e os Municipios. 

3.14. Orgao Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administragao pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitagdo, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.2 11.462/2023 e as 

normas e critérios dos programas e/ou projetos especificos para atendimento as redes de ensino, se for o caso, faz adesdo 

a Ata de Registro de Preços, precedida da manifestagdo de anuéncia do órgão gerenciador e da aceitação de fornecimento 

por parte do fornecedor beneficiario da Ata. 

3.15: A possibilidade de 6rgdos ndo participantes aderirem à ata de registro de pregos justifica-se objetivando 

O atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade 

de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

3.16. Compra Nacional: Compra ou contratagdo de bens e servicos, em que o Órgão Gerenciador conduz os 

procedimentos para Registro de Pregos destinado a execugdo descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 

prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4, ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1 O órgão gerenciador sera o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagdo — FNDE. 

4.2. OBRIGAGOES DO ORGAO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administragdo do Sistema de Registro de Pregos — SRP; 

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Pregos; 

4.23. Gerenciar a Ata de Registro de Precos, providenciando a indicagdo, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento as necessidades da Administragdo, obedecendo à ordem de classificação e aos 

quantitativos de contratagdo definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagdes dos pregos registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditério, decorrentes de descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Pregos, ou das obrigagdes contratuais, em relação as suas préprias contratagdes; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovagao da vantajosidade dos pregos registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os pregos registrados com indicação dos fornecedores; 

4.2.8. Respeitar a ordem de classificagdo dos licitantes registrados na Ata nas contratagdes dela decorrentes. 

43 COMPETE AOS ORGAOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ORGAOS NAO PARTICIPANTES: 

43.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Prego - SIGARPWEB, para realizar solicitagio 

de utilizagdo ou de adesdo as atas de registro de pregos, bem como para acompanhar o status das solicitagdes efetuadas; 

432 Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual 

habil, apés o deferimento da solicitagdo no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de pregos e o prazo de 

até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos ndo participantes. 

4.4, COMPETE AOS ORGAOS PARTICIPANTES, ORGAOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ORGAOS 
NAO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

44.1. Realizar os atos relativos a cobranga do cumprimento pela CONTRATADA das obrigagdes contratualmente 

assumidas e aplicar sangdes, garantida a ampla defesa e o contraditério, decorrentes do descumprimento das obrigagdes 

contratuais, em relagdo as suas préprias contratagdes, informando as ocorréncias ao Orgdo Gerenciador; 

44.2. Disponibilizar 8 CONTRATADA a lista de enderecos de entrega dos dnibus escolares; 

443. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo seu 

envio as escolas da sua rede educacional; 
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4.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

445. Promover o acompanhamento e a fiscalizagdo do fornecimento dos énibus escolares, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano; 

4.4.6. Comunicar prontamente a CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 

podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as especificagdes e condigdes estabelecidas no Termo 
de Referéncia; 

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicagdo de sanções administrativas; 

448 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos a firmatura e gestio 
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrugdo 
processual necessaria. 

5 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podera ser utilizada pelos érgã'us 'Pa?tkcpames de 
Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado ,:iu certame licitatóri 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, ªºi..E Cauher_,as [« 
regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023. —— 

5.1, A manifestacdo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesdes feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realizagdo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiéncia, a viabilidade e a economicidade para a 

~ administracdo publica federal da utilizagdo da ata de registro de pregos, conforme estabelecido em ato da Ministra de 
Estado de Gestdo e da Inovação em Servigos Publicos do Ministério de Gesto e Inovagdo. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, |, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. 0O quantitativo decorrente das adesdes não poderd exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de pregos para o 6rgao ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do nimero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pregos, conforme 
disposto no art. 32, Il, do Decreto 11.462/2023. 

5.5, Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão ndo participante que aderir a ata competem os 
atos relativos & cobranga do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicagdo, observada 
a ampla defesa e o contraditério, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em 
relagdo as suas proprias contratacdes, informando as ocorréncias ao órgão gerenciador. 

56 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 
F) aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6.1. Cabera ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogagdo do prazo previsto, desde que 
respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 

5:2 Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilizagdo desta Ata de Registro de Precos, de 
competéncia do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalizagdo da 
contratacao entre o orgao/entidade contratante e o FORNECEDOR serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registro de Preços — SIGARPWEB (www » web), o qual representa objeto do Termo de Ciência e 
Responsabilidade (SEI 3855000), Encarte B deste documento, asslnado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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6.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigéncia estabelecida no préprio instrumento 

contratual e observara no momento da contratagio e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos 

orcamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerg&gémm}m 
S 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver agm{l @b&adls?nmbmdads- 05 5 
créditos orçamentários respectivos. j 

6.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo érg‘i‘cv‘éfi%é‘la‘dh'fida 
por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, auwnza ão de com| ou outr 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. & e . aaa 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. devera ser assinado no prazo de validad® da ata de 

registro de pregos. 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados, observado o art. 124 da Lei n® 

14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologagdo da licitagdo, deverdo ser observadas as seguintes condições para formalizagdo da ata de 

registro de pregos: 

6.4.1. Serdo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

6.4.2 Serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do adjudicatario, observada a 

~ classificagdo da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
naata 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formagdo de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

6.6 Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

prego do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos 

no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas hipoteses previstas no 

item 10. 

6.8. O prego registrado com indicagdo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara disponibilizado 

durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

6.9 Após a homologagdo da licitagdo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratagdo direta, serd convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no 

edital de licitagdo ou no aviso de contratacdo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n® 

14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administragdo. 

6.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Pregos. 

6.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital, e 

observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado a Administragao convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratagdo nos termos do item 

anterior, a Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima 

do preco do adjudicatério; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigdo. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverdo cumprir com os mesmos requisitos da primeira 

etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de 

documentos e amostras, que passara a contar apds a publicagdo da ata de registro de precos e a partir da comunicação formal 

do FNDE. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que ndo cumprirem com o: 

terdo o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

rocedimentos acima descritos 
FAAm 

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver 

produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. 

i A ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS s. º ) 

74 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu 6 dos prªe“É'õg—, 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 

previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea “d” 

do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

232 Em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de 

- disposições legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos registrados; 

7.1.3. Na hipétese de previsdo no edital de clausula de reajustamento ou repactuagdo sobre os pregos 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7334 No caso do reajustamento, deverd ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para 

a contratagdo; 

7132 No caso da repactuacao, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratagao. 

8. NEGOCIAGAO DE PRECOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipétese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugdo do prego registrado. 

8.1.1 Caso ndo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus precos aos valores de mercado e nao convocara os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipétese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de 

diligenciarem negociagao com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipdtese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigagées estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, 

mediante comprovagdo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de alteragio, a documentagdo 

comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagdo as condições 

inicialmente pactuadas. 

822 Na hipétese de não comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o 

pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n® 14,133, 

de 2021, e na legislagdo aplicavel. 

823. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam manter seus 

pregos registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata 

de registro de pregos, nos termos do item 10.4, e adotara as medidas cabiveis para a obtengdo da contratagdo mais 

vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro. de--preços-peder 0 
remanejadas pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paruci&aa&'pã Éliº_pªm “phr“_e? do í_'(J 

i aa EGS registro de preços. 3 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2 De órgão ou entidade participante para 6rgdo ou entidade não participante. L 

9.3 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar serd considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipétese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 6rgdo ou entidade não participante, 

serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competird ao 6rgdo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugdo do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do órgão ou da 
entidade que sofrer redugdo dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 
distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, observadas as condigdes nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execugao 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

1015 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

10.13. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº 11.462, de 
m 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipdtese de aplicagdo de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor ndo ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de 

pregos, poderd o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo fundamentada, decidir pela 

manutengdo do registro de preços, vedadas contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sangao. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipdteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa, 

10.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4, 0 cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razdo de interesse publico; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 

10.4.3. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nas hipóteses em que o preco de mercado se tornar superior ou 

inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, $ 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

1. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
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11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, ap6s cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Orgao Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de 
Compra Nacional, durante sua vigéncia, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Clausula Segunda. 

11.1.1. A existéncia de pregos registrados ndo obriga a Administração a firmar as contratagdes que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratagdo pretendida, sendo assegurada preferéncia ao 

fornecedor registrado em igualdade de condigdes. 

112 O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposicdes desta Ata de Registro de Pregos e do Edital do Pregdo Eletrénico 
nº. 06/2023, em conformidade a minuta anexada ao Edital. 

1121 Os contratos decorrentes da utilizagdo desta Ata de Registro de Pregos deverdo ser assinados dentro do 
prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, paragrafo único, do Decreto n.º 

11.462/2023. 

11.2.2 A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega constante 
do Edital, o qual sera contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilizagao dos enderegos 
de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condicdo de CONTRATADO, e dos Orgios/entidades que se 
utilizarem desta Ata de Registro de Precos, na condição de CONTRATANTE, constardo do respectivo CONTRATO, em 
conformidade à minuta anexa ao Edital. 

e e —— 
113 0 fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registr d%?ãªswn conhecimento. â R e R 

i 
e prévia autorizagao, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

O 3 

12 DO CONTROLE DE QUALIDADE vbrio "” 

12.1 Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Pregos estdo sujeitos ao Controle de Quatidady i 
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas — 
CIT e nos demais Anexos do Edital 

LL O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a 
vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

123 O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3855000) firmado pelo fornecedor na 
ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento). 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica 
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13 DAS PENALIDADES 

o~ B1 O descumprimento da Ata de Registro de Pregos e do Controle de Qualidade ensejara aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precos que, 
convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

BS É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias previstas no 
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

14 CONDICOES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execugdo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado devera manter, durante toda a execugdo da Ata de Registro de Pregos e dos contratos 
dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitagao. 

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas 
partes. 
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Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 

Diretora de Administração do FNDE 

Órgão Gerenciador 

ADRIANA CECCONELLO 

Volskwagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda. 

Fornecedor 

BRUNO DA SILVA PEREIRA 

Volskwagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda. 

Fornecedor 

: ") Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELLO, Usuário Externo, em 01/12/2023, às 16:49, conforme 
21 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e $ 1º, do Decr 

embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Por 
—— Portaria/FN 

539, de 8 de outubro de 2015, 
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SILVA PEREIRA, Usuário Externo, em 01/17/?023 às 16:53, conforme 

| horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e $ 12, do D 
x embasado no art. 99, §§ 1º e 2º, da Port: 

* portaria/ENDE 
o 

1 Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 01/12/2023, às 

: 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e$1º, doD 

’ © 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da P« º 1.042, de : 

—— e 20, da b 

respaldado no art 99, §§ 1" e 2º,da 

de fevereiro de 2016. 

Referéncia: Processo nº 23034.036823/2023-86 SEI nº 3858616 
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